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I - o Serviço de Epidemiologia e Estatística da Dl 
visão de Estudos e Programas da Coordenadoria de Saúde da ComurU 
áade, previsto no inciso I do artigo 38 do Decreto no 52.182, de 
ie de julho de 1969; 

II - a Seção de Estatística e a Seção de Epidemiolo 
gia da Divisão de Estudos e Orientação Técnica do Departamento de 
Técnica Hospitalar da Coordenadoria de Assistência Hospitalar de 
que tratam as alíneas "a" e "b" do inciso II do artigo 86 do De
creto n? 52.182, de 16 de julho de 1969; 

III - o Serviço de Epidemiologia e Estatística da Di 
visão de Estudos e Programas da Coordenadoria de Saüde Mental , 
previsto no inciso I do artigo 102 do Decreto n9 52,182, de 16de 
julho de 1969; 

IV - o Serviço de Epidemiologia, e suas Seções, da 
Divisão de Estudos e Programas do Departamento de Saúde da Gran
de São Paulo 1, da Coordenadoria de Saúde da Comunidade, previs
tos no inciso II do artigo 59 do Decreto n° 3.254, de 23 de ja -
neiro de 1974; 

V - as Seções de Epidemiologia e Estatística dos 
Serviços de Estudos e Programas dos Departamentos Regionais de 
Saúde, da Coordenadoria de Saúde da Comunidade, previstas nas ali 
neas "c" dos incisos I e II do artigo 60 do Decreto n? 52.182,de 
16 de julho de 1969, com a redação dada pelo artigo 19 do Decre
to de 22 de setembro de 1969, que dá nova redação aos artigos 60, 
151 e 152 do Decreto n9 52.182, de 16 de julho de 1969; 

VI - a Seção de Epidemiologia e Estatística do Ser
viço de Estudos e Programas do Departamento Regional de Saüde de 
Marília, da Coordenadoria de Saúde da Comunidade, previ6ta na ali 
nea Mb" do inciso III do artigo 29 do Decreto n9 52.917, de 7 de 
abril de 1972; 

VII - a Seção de Epidemiologia e Estatística do Ser
viço de Estudos e Programas do Departamento Regional de Saúde do 
Vale do Ribeira, da Coordenadoria de Saúde da Comunidade, i n s t i 
tuída nos termos da alínea "b" do inciso III do artigo 19 do De-
ereto nç 2.329, de 30 de agosto de 1973; 

VIII - a Seção de Epidemiologia e Estatística do Ser
viço de Estudos e Programas do Departamento Regional de Saúde de 
Barretos, da Coordendoria de Saúde da Comunidade, prevista na ali 
nea "b" do inciso III do artigo 29 do Decreto n9 20.736, de 7 de 
março de 1983. 

Parágrafo único - simultaneamente ã extinção de ca 
da unidade abrangida por este artigo, será.extinta a função de 
direção ou chefia a ela destinada na conformidade do Anexo I do 
Decreto n9 22.170, de 8 de maio de 1984. 

Artigo 26 - Fica extinta 1 (uma) função de Diretor 
Técnico de Divisão constante do Anexo I do Decreto n9 22.170, de 
8 de maio de 1984, com destinação para o Grupo Técnico II - Area 
de Vigilância Epidemiológica,do Centro de Informações de Saúde , 
da Secretaria da Saúde. 

Artigo 27 - Este decreto entrara em vigor na data 
de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário, 
em especial o inciso II do artigo 69 do Decreto n9 9.959, de 6 
de julho de 1977. 

Palácio dos Bandeirantes, 27 de dezembro de 1985. 
F R A N C O M O N T O R O 
João Yunes, Secretário da Saúde 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do G o v e r n o 
Publ icado na Secretaria de Estado do G o v e r n o , aos 27 de 

dezembro de 1985. 

DECRETO N . ° 24.566, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1985 
Cria e organiza Centros de Convivência 
Infantil em unidades da Secretaria da 
Saúde 

F R A N C O M O N T O R O , Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, com f u n d a m e n t o no 
artigo 89 da Le i n . ° 9 .717, de 30 de janeiro de 1967, e diante 
da exposição de motivos do Secretário da Saúde, 

Decreta: 

A r t i g o 1.° — São criados 10 (dez) Centros de Convivên
cia Infant i l nas seguintes unidades da Secretaria da Saúde: 

I — na Coordenador ia de Saúde M e n t a l : 1 (um) na D i v i 
são de Ambulatórios de Saúde M e n t a l ; 

II — na Coordenador ia de Assistência Hospi ta lar : 1 (um) 
no Hospi ta l Adhémar de Barros, de G u a r u l h o s ; 

III — na Coordenador ia de Saúde da C o m u n i d a d e : 
a) no Depar tamento de SàÇde da G r a n d e São Paulo-2 : 
1. no Dis t r i to Sanitário dté Nossa Senhora do Õ : 1 (um) 

no Centro de Saúde I de Nossa Senhora do Õ, 1 (um) no C e n 
tro de Saúde I da Casa Verde e 1 (um) no Centro de Saúde II 
do ParquePeruche ; 

2. no Dis t r i to Sanitário d o T u c u r u v i : 1 (um) no Centro 
de Saúde II de V i l a Medeiros ; 

b) no Depar tamento de Saúde da G r a n d e São Pauio-4 : 1 
(um) no Centro de Saúde I de Santo André, do Dis t r i to S a n i 
tário de Santo André; 

c) no DepartaiDeíito Regional de Saúde de C a m p i n a s : 
1. no Dis t r iã jSani tãr io de A m e r i c a n a : 1 (um) no Centro 

"Se Saúde I de A m e r i c a n a ; - . -fftfS 
2. no Dis t r i to Sanitário- de « P ^ W b a : 1 (um) no Centro 

de Saúde I de Piracicaba; *&—«w^ííÇ? 
IV — na Coordenação d o Programa Metropol i tano de 

Saúde: 1 (um) na U n i d a d e Básica de Saúde de Mauá, do Mó
dulo de Saúde de M a u á — M S I . 

Parágrafo único — Os Centros de Convivência Infant i l 
são unidades de natureza interdisc ipl inar , c o m nível de Seção 
Técnica, diretamente subordinadas aos respectivos diretores 
das unidades a que pertencem. 

A r t i g o 2 . ° — Os Centros de Convivência Infant i l têm as 
atribuições previstas no artigo 7 ° do Decreto n . ° 22.865, de 
1.° de novembro de 1984. 

A r t i g o 3 . ° — Os Chefes dos Centros de Convivência In
fanti l têm, em suas respectivas áreas de atuação, as competên
cias previstas nos artigos 31 e 35 do Decreto n . ° 13.242, de 12 
de fevereiro de 1979, e nos incisos I e III do artigo 3 o do D e 
creto n .° 19.469, de 2 de setembro de 1982. 

Ar t igo 4 . ° — A s autoridades de que tf ata o parágrafo 
único do artigo 1 .° deste decreto definirão, mediante porta
ria, normas complementates relativas ao func ionamento dos 
Centros de Convivência Infant i l que lhes são subordinados. 

A r t i g o 5. ° — O Secretário da Saúde promoverá a adoção 
gradativa, de acordo c o m as d i sponib i l idades orçamentárias e 
financeiras, das medidas necessárias para a efetiva i m p l a n t a 
ção dos Centros de Convivência Infant i l previstos neste decre
to. 

A r t i g o 6 . ° 
sua publicação. 

Este decreto entrará em vigor na data de 

Palácio dos Bandeirantes, 27 de dezembro de 1985. 
F R A N C O M O N T O R O 
João Yunes, Secretário da Saúde 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do G o v e r n o 
P u b l i c a d o na Secretaria de Estado do G o v e r n o , aos 27 de 

dezembro de 1985. 

DECRETO N . ° 24.567, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1985 
Cria, na Delegacia Seccional de Polícia de 
Campinas, a Delegacia de Investigações 
Gerais e a Delegacia de Capturas, Pessoas 
Desaparecidas, Arquivos e Registros Cri
minais 

F R A N C O M O N T O R O , G o v e r n a d o r do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, com f u n d a m e n t o no 
artigo 89 da Le i n . ° 9 7 1 7 , de 30 de janeiro de 1967, e diante 
da exposição de mot ivos do Sectetário da Segurança Pública, 

Decreta: 

A r t i g o 1 — São criadas, na Secretaria da Segurança Pú
blica, integradas na estrutura básica da Delegacia Seccional de 
Polícia de C a m p i n a s : 

I — A Delegacia de Investigações Gerais ; 
II — A Delegacia de Capturas , Pessoas Desaparecidas, 

Arquivos e Registros C r i m i n a i s . 
Parágrafo único — A s U n i d a d e s Policiais de que trata es

te artigo são de 1 . 1 classe. 

A r t i g o 2." — A Delegacia de Investigações Gerais tem as 
seguintes atribuições básicas: 

I — apurar os delitos de a u t o r i a desconhecida o u conhe
cida que envolvam m u l t i p l i c i d a d e de agentes o u locais previs
tos no Código Penal e nas legislações especiais; 

II — promover p o l i c i a m e n t o preventivo especial izado; 
III — repr imir o cr ime organizado . 

A r t i g o 3-° — A Delegacia de Capturas , Pessoas Desapa
recidas, A r q u i v o s e Registros C r i m i n a i s tem as seguintes atri
buições básicas: 

I — dar c u m p r i m e n t o aos mandados de prisão; 
II — organizar e manter a tual izado o arquivo c r i m i n a l ; 
III — proceder ao registro e à fiscalização de armas, m u 

nições e produtos controlados; 
IV — localizar pessoas desaparecidas e executar o u d i f u n 

dir pedidos de localização o u busca or iundos de autoridades 
nacionais o u estrangeiras. 

A r t i g o 4.° — A s atribuições das Delegacias de Polícia 
criadas por este decreto poderão ser complementadas m e d i a n 
te portaria do Delegado G e r a l de Polícia. 

A r t i g o 5 . ° — D e acordo c o m as d isponib i l idades orça
mentárias e financeiras, o De legado G e r a l de Polícia promove
rá a adoção gradativa das medidas necessárias à implantação 
das Unidades Policiais de que trata este decreto. 

A r t i g o 6 . " — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 27 de dezembro de 1985. 

F R A N C O M O N T O R O 

Michel Miguel Elias Temer Lulia, 
Secretário da Segurança Pública 

Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do G o v e r n o 

Publ icado na Secretaria de Estado do G o v e r n o , aos 27 de 
dezembro de 1985. 

DECRETO N . ° 24.568, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1985 
Cria a Delegacia de Polícia do 3." Distrito 
Policial do município de Diadema 

F R A N C O M O N T O R O , G o v e r n a d o r do Estado de São 
Paulo , no uso de suas atribuições legais, com f u n d a m e n t o no 
artigo 89 da Le i n . ° 9 .717, de 30 de janeiro de 1967, e diante 
da exposição de motivos do Secretário da Segurança Pública, 

Decreta: 

A r t i g o 1 .° — Ê criada a Delegacia de Polícia do 3 . ° D i s 
trito Pol ic ia l da Delegacia de Polícia d o município de D i a d e 
m a . 

Parágrafo único — A p e l e g a c i a de Polícia criada por este 
àttjflpjjyde 3 . a classe. yj 

^ A r t i g o 2 . ° — A ^ R r a á f r os lrrmtes territoriais da u n i d a d e 
Pol ic ia l de que trata o ajGffo, anterior serão fixados mediante 
resolução"cIo"^EretárÍQr<ía Segurança Pública. 

Arrigo"3.° —.̂ jfc decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. Jf 

I^Palácic^dos Bandeirantes, 27 de dezembro de 1985. 

F R A N C O M O N T O R O 
Michel Miguel Elias Temer Lulia, Secretário da Segurança 

Pública 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do G o v e t n o 
Publ icado na Secretaria de Estado do G o v e r n o , aos 27 de 

dezembro de 1985. 

DECRETO N . ° 24.569, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1985 
Acrescenta dispositivo ao Regulamento 
Geral da Polícia Militar, aprovado pelo 
Decreto n. " 7.290, dejí de dezembro de 
1975 

F R A N C O M O N T O R O , Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e à vista da manifesta
ção do Secretário d a Sé# m g b t f i Pública, 

Decreta: 

A r t i g o 1.° — Fica acrescentado ao artigo 19 do Regula
mento G e r a l da Polícia M i l i t a r , aprovado pelo Decreto n .° 
7.290, de 15 de dezembro de 1975, o inciso X I I , c o m a se
guinte redação: 

" X I I — promover Of ic ia i s , c o m f u n d a m e n t o na Le i 
C o m p l e m e n t a r n . ° 418, de 24 de o u t u b r o de 1 9 8 5 . " 

A r t i g o 2 ° — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 27 de dezembro de 1985. 

F R A N C O M O N T O R O 

Michel Miguel Elias Temer Lulia, Secretário da Segurança 
Pública 

Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do Governo 
Publ i cado na Secretaria de Estado do G o v e r n o , aos 27 de 

dezembro de 1985. 

DECRETO N . ° 24.570, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1985 
* Cria e organiza o Centro de Convivência 

Infantil da Polícia Militar do Estado de 
São Paulo 

F R A N C O M O N T O R O , G o v e r n a d o r do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, c o m f u n d a m e n t o no 
artigo 89 d a Le i n . ° 9 .717, de 30 de janeiro de 1967, conside
rando o Programa de Centros de Convivência In fant i l das Se
cretarias de Estado e Ent idades Descentral izadas, re formulado 
pelo Decreto n . ° 22.865, de 1 .° de n o v e m b r o de 1984, e 
diante da exposição de motivos do Secretário d a Segurança 
Pública, 

Decreta: 

A r t i g o 1. ° — É criado, na Polícia M i l i t a r do Estado de 
São Paulo , 1 (um) C e n t r o de Convivência I n f a n t i l , d i re tamen
te subordinado ao D i r e t o r de Pessoal d a Corporação. 

A r t i g o 2.° — O C e n t r o de Convivência I n f a n t i l , u n i d a d e 
com nível de Serviço Técnico , t e m a seguinte estrutura: 

I — D i r e t o r i a ; 
II — Seção de A c o l h i m e n t o e Assistência I; 
III — Seção de A c o l h i m e n t o e Assistência II; 

IV — Seção de A p o i o A d m i n i s t r a t i v o . 

A r t i g o 3 ° — A o C e n t r o de Convivência In fant i l cabe o 
desempenho das atribuições previstas no artigo 7 .° do Decreto 
n . ° 22.865, de 1 .° de novembro de 1984, e no presente decre
to, por meio das unidades subordinadas e c o m o suporte téc
nico da E q u i p e de Orientação e A t e n d i m e n t o Especial izado 
do Centro de Convivência In fant i l criado e organizado pelo 
Decreto n . ° 14.600, de 27 de d e z e m b r o de 1979. 

A r t i g o 4 . ° — A s Seções de A c o l h i m e n t o e Assistência 
têm as seguintes atribuições: 

I — as previstas nos incisos I e II do artigo 7. ° d o Decreto 
n . ° 22.865, de 1 . ° de n o v e m b r o de 1984; 

II — manter sob sua guarda materiais recreativos e peda
gógicos; 

III — zelar pe la h ig iene dos ambientes destinados à per
manência das crianças; 

I V — elaborar relatório diário a respeito de cada criança 
atendida. 

A r t i g o 5 . ° — A Seção de A p o i o A d m i n i s t r a t i v o tem as 
seguintes atribuições: 

I — em relação ao expediente : 

a) receber, registrar, d i s t r ibui r e expedir papéis e proces
sos; 

b) preparar o expediente do C e n t r o de Convivência In 
fant i l ; 

II — em relação à c o z i n h a e lactário: 

a) preparar e providenciar a distribuição da al imentação; 

b) zelar pela h ig iene d a al imentação distribuída, b e m co
m o pela correta utilização dos mant imentos , das provisões, 
dos aparelhos e utensílios; 

c) executar os serviços de l i m p e z a dos utensílios e apare
lhos, bem como dos locais de t rabalho; 

d) executar os serviços de copa ; 

e) manter a guarda dos gêneros alimentícios; 

III — executar outros serviços que se caracterizem como 
apoio administrat ivo ao C e n t r o de Convivência In fant i l . 

A r t i g o 6 . ° — O D i t e t o r do C e n t r o de Convivência Infan
t i l t em, e m sua área de atuação, as seguintes competências : 

I — as previstas nos incisos I, II e III do artigo 8 . ° e nos 
incisos I e III do artigo 10 d o Decreto n . ° 14.600, de 2 7 de de
zembro de 1979, b e m como nos artigos 30, 34 e 35 do Decreto 
n . ° 13.242, de 12 de fevereiro de 1979; 

II — manter intercâmbio c o m os demais Centros de C o n 
vivência Infant i l da Pasta, ob jet ivando o apr imoramento dos 
programas. 

A r t i g o 7. ° — Os Chefes de Seção têm, em suas respecti
vas áreas de atuação, as competências previstas nos incisos I e 
II do artigo 9 . ° e nos incisos I e III do artigo 10 do Decreto n . ° 
14.600, de 27 de d e z e m b r o de 1979, b e m como nos artigos 31 
e 35 do Decreto n . ° 13.242, de 12 de fevereiro de 1979. 

A r t i g o 8 . ° — O Dire tor de Pessoal d a Polícia M i l i t a r do 
Estado de São P a u l o definirá, mediante portar ia , normas c o m 
plementares relativas ao f u n c i o n a m e n t o do C e n t r o d e . C o n v i 
vência In fant i l . 

A r t i g o 9 . ° — O C o m a n d a n t e G e r a l da Polícia M i l i t a r do 
Estado de São Paulo promoverá a adoção gradativa, de acordo 
com as d i sponib i l idades orçamentárias e financeiras, das me
didas necessárias para a efetiva implantação do Centro de 
Convivência Infant i l previsto neste decreto. 

A r t i g o 10 — Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Palácio dos Bandeirantes , 27 de dezembro de 1985. 

F R A N C O M O N T O R O 

Michel Miguel Elias Temer Lulia, 
Secretário da Segurança Pública 

Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do G o v e r n o 
Publ i cado na Secretaria de Estado do G o v e r n o , aos 27 de 

dezembro de 1985. 

DECRETO N . ° 24.571, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1985 
Frxa a frota de veículos da Administração 
Superior da Secretaria e da Sede, da Secre
taria da Segurança Pública 

F R A N C O M O N T O R O , G o v e r n a d o r do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais. 

Decreta: 

A r t i g o 1. ° — A frota de veículos da Administração Supe
rior da Secretaria e d a Sede f ica f ixada nas seguintes q u a n t i d a 
des: 

I — G r u p o " A " — 2 veículos; 
II — G r u p o " B " — 1 veículo; 
I I I— G r u p o " S - l " — 59 veículos;. • 
I V — G r u p o " S - 2 " — 14 veículos; 
V — G r u p o " S - 3 " — 5 veículos; 
V I — G r u p o " S - 4 " — 30 veículos. 


